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INTRODUÇÃO

Um dos grandes problemas com .que lidam as chama-
das ciências humanas diz respeito à própria imprecisão dos
conceitos com que elas trabalham. Tal imprecisão, para de-
sespero dos muitos positivistas preocupados com a "exati-
dão" dos conceitos, não é propriamente uma "deficiência",
mas urna das características mais essenciais dessas ciências,
na medida mesma em que os próprios conceitos que com-
põem o seu acervo não são puras descrições mas envolvem,
com freqüência, iuízos de valor que dificilmente são apazi-
guáveis pelas .virtudes da demonstração. Dito de outro mo-
do, tais conceitos são, eles mesmos, objetos de confrontos
político-ideológicos que perturbam o seu "esclarecimento"
definitivo.

Peguemos, por exemplo, um conceito como democra-
cia. Basta imaginar que, até bem pouco tempo atrás, os re-
gimes políticos do Leste europeu se qualificavam como "de-
mocracias, populares", Dara se ter uma idéia das dificuldades
que enfrenta quem se proponha a refletir - como usará .0

* Este ensaio reúne, algumas idéias que foram expostas na parte teóri-
ca . de uma tese de doutorado - Images de Ia Démocratio: .  to fihàmedes
Drolts de I'Homme et Ia pensés poiltique de gauctte au Brésli -, "susten-
tada na Escola de Altos Estudos em Ciências Sociais, Paris, 1991..

Pesquisador do Departamento de ciência Política da 'Fundacão Jca-
!quim Nabuco.

,Cad. .Est. Soc. 1/. .8, n. 1, P. 77492, iafl./IUfl., 1992
 '77



Os direitos humanos como síntese da igualdade e da liberdade

nosso caso aqui - sobre conceitos que envolvam tomadas
de posição de natureza política. A nossa intenção é a de
refletir sobre um conceito que apresenta dificuldades aná-
logas: o de direitos humanos. Coma veremos logo a seguir,
ele não tem um sentido unívoco dado de uma vez para sem-
pre.

A nossa reflexão terá como pano de fundo uma dispu-
ta política envolvendo a tradição liberal e a socialista. Como
se sabe, a formulação clássica dos direitas humanos remon-
ta à Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão da re-
volução francesa (1789), texto fortemente marcado pelo indi-
vidualismo burguês em ascensão. Detalhe significativo: dos
quatro "direitos naturais e imprescritíveis do homem" consig-
nados em 1789 -- "a liberdade, a propriedade, a segurança
e a resistência à opressão" (art. 2) -, justamente o segun-
do, a propriedade, foi o único que chegou a ser considerado
como "inviolável e sagrado" (art. 17).

Eis por que quando Marx empreende a crítica radical
à sociedade burguesa, esse aspecto não lhe passa desaper-
cebido. "Assim - diz ele - nenhum dos pretensos direitos
do homem ultrapassa o homem egoísta, o homem enquanto
membro da sociedade burguesa, isto é, um indivíduo sepa-
rado da comunidade, ensimesmado, preocupado apenas com
o seu interesse pessoal, obedecendo unicamente à sua ar-
bitrariedade privada" (MARX, 1978: 39). Essa visão, ainda que
pertencendo a uma obra de luventude (A Questão Judaica),
não foi desmentida nos seus trabalhos posteriores. MO Ca-
pital, por exemplo, ela volta a ser reafirmada: "A esfera (...
da circulação ou da troca de mercadorias, dentro da qual se
operam a compra e a venda da força de trabalho, é realmen-
te um verdadeiro paraíso dos direitos inatos do homem. Só
reinam aí liberdade, igualdade, propriedade e Bentham"
(MARX, 1980: 196).

Daí em diante, como lembra Claude Lefort, "A expan-
são do marxismo ( ... ) caminhou por muito tempo lado a la-
do com uma depreciação do direito em geral e a condenação
veemente, irônica ou 'científica' da noção burguesa dos di-
reitos do homem" (LEFORT, 1983: 38).

Quando, ao fim da segunda guerra, esses direitos fo-
ram reescritos pela ONU, a formulação liberal ainda preva-
leceu, mas lá não foi exclusiva. Como conseqüência das lu-
tas sociais levadas a efeito no decorrer dos séculos XIX & XX
- das quais, aliás, o próprio movimento marxista foi um dos
grandes atores -, a Declaração da ONU abrigou uma série
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de direitos econômicos e sociais que, daí em diante, passaram
também a compor o conceito de direitos humanos. Com
efeito, dos 30 artigos que compõem esse documento. 7 (dos
artigos 22 a 27) tratam explicitamente de direitos sócio-eco-
nômicos.

Em virtude de todas essas peripécias se tem, ordina-
riamente, uma dicotomia entre direitos do primeiro tipo, co-
nhecidos como civis e políticos - de inspiração liberal -,
e direitos do segundo tipo, conhecidos mais abreviadamente
como direitos sócio-econômicos - de inspiração socialista.
Como observa José Maria Gómez, para a "definição contem-
porânea ampliada dos direitos do homem" contribuíram, "de
maneira decisiva e desde posições contrapostas", o libera-
lismo e o marxismo (GÓMEZ, s/d: 5).

O problema é que, segundo esse mesmo autor, essa
disjunção conceitual "foi determinante para perpetuar uma
falsa oposição no debate ideológico entre as liberdades 'for-
mais' de inspiração burguesa e os direitos 'materiais' de ins-
piração socialista" (Idem, p. 6). O nosso ensaio intenta ex-
plorar essa "falsa oposição": de um lado, os direitos civis e
políticos, onde se encarna o valor liberdade; de outro, os di-
reitos sócio-econômicos, onde se encarna o valor igualdade.

O nosso ensaio tentará defender a hipótese de que,
tanto no plano conceitual como no histórico, essa oposição
pode na verdade ser lida como uma relação de comolemen-
tariedade: o valor liberdade puxando atrás de si, quase natu-
ralmente, o valor igualdade. Mas, atenção: naturalmente não
quer dizer necessariamente. Ou sela: trata-se de uma possi-
bilidade aberta à reflexão e à ação - o que está de acordo,
aliás com nossa observação inicial sobre os embates políti-
co-ideológicos que vivificam os conceitos

Para realizar nosso intento, nos apoiaremos em refle-
xões de autores ligados à filosofia política, latino-americanos
e europeus, e também em experiências históricas concretas.
A primeira dessas experiências, que é o nosso ponto de par-
tida, é a da luta pelos direitos humanos que se desenvolveu
no continente latino-americano por ocasião das ditaduras mi-
litares dos anos 70. A partir dessa luta, como é sabido, hou-
ve uma mutação na cultura política de esquerda, cujos mili-
tantes passaram a valorizar, ao lado dos direitos sócio-econô-
micos, também os direitos civis e políticos da tradição libe-
ral.

Ocorre que esses militantes, que dentro da tradição
marxista viam nos direitos humanos apenas uma cortina de
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fumaça para proteger a sacrossanta "propriedade", passaram
a vê-los com outros olhos quando, de repente, tiveram de
apelar para um desses direitos cujo valor eles tinham esque-
cido: a "resistência à opressão"...

Para esses militantes - freqüentemente designados e
às vezes mesmo autodesignados como nova esquerda -. o
socialismo, que permanece o objetivo a alcançar, iá não po-
de mais ser construído com o sacrifício da democracia; a
preocupação com o coletivo já não se confunde com o "co-
letivismo" stalinista, maofsta, ou mesmo guevarista, e o seu
compromisso com os chamados direitos sócio-econômicos
corre junto com um não menos sincero compromisso com
as chamadas liberdades individuais - aquilo que a antiga
cultura marxista-leninista chamava de "liberdades burgue-
sas". A nova palavra de ordem parece ser, assim, igualdade
com liberdade. Comecemos, nesse caso, por ver como ope-
ram esses dois valores aparentemente contraditórios no de-
bate político atual.

O VALOR IGUALDADE NA MODERNIDADE

Para os autores ligados à "nova esquerda", existe um
"resíduo" substantivo mínimo fora do qual a democracia não
pode ser pensada como possível: esse "resíduo" é aquele da
superação da miséria social que atinge .tão duramente nossos
países (ver, entre outros, COUTINHO. 1984, e WEFFORT,
1984).

Ou seja: se, de um lado, o igualitarismo extremo que
era colocado no horizonte do marxismo tradicional quase não
é mais pensado como possível no quadro das sociedades
complexas do mundo contemporâneo, de outro lado essas
mesmas sociedades são vistas como estando obrigadas a
encarar e resolver o problema das grandes diferenças sócio-
econômicas. O brasileiro Carlos Nelson Coutinho o diz nos
termos seguintes: "Reporto-me aqui a uma velha tradição da
filosofia política, que vem de Aristóteles, passa por Montes-
quieu e chega a Rousseau: não há regime democrático onde
não haja um mínimo de igualdade econômica e social" (COU-
TINHO, 1986: 99). isso quer dizer que, para ele, mesmo a de-
mocracia dita "formal" exige um "conteúdo" - mesmo que
seja mínimo - como condição de existência.

E de fato não poderia ser diferente, pois é uma verda-
de inegável que no mundo moderno a pobreza - e com
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mais razão ainda a miséria - perdeu toda justificação e mes-
mo sua legitimidade. Com efeito, como nos informa o histo-
riador Bronislaw Geremek, contrariamente ao que se passa-
va na Idade Média, por exemplo - época em que "os pobres
sabem que lugar eles ocupam e que papel eles desempe-
nham na ordem social enquanto aqueles que criam a possi-
bilidade de 'ganhar' a salvação graças à beneficência da qual
eles são o objeto" -, "na mentalidade coletiva moderna a
pobreza é percebida de maneira unicamente negativa" (GE-
REMEK, 1987: 27 e 13, respectivamente)

Esse processo de laicização do mundo nasce junto com
a própria idéia burguesa de progresso, terreno sobre o qual,
aliás, surge também o "socialismo científico" moderno. Aliás,
vale aqui observar que já no próprio bolo da revolução  iran-
cesa - geralmente tida como a revolução burguesa por
excelência -, já surge essa preocupação tipicamente socia-
lista e moderna em torno dos direitos sócio-econômicos.

Como é sabido, desde o instante em que a revolução
ganhou as ruas e incorporou as massas miseráveis de Paris,
o movimento revolucionário mudou de rumo e se radicalizou:
em 1793, uma nova Declaração dos Direitos do Homem e do
Cidadão via a luz do dia. E, nela, o artigo 21 prescrevia o se-
guinte: "O socorro público é uma dívida sagrada. A socieda-
de é devedora da subsistência aos cidadãos miseráveis, se-
ja lhes proporcionando trabalho, seja assegurando os meios
de existência àqueles que não têm condições de trabalhar".
Depois, evidentemente, a voz das ruas foi devidamente aba-
fada pela restauração napoleônica. .. - mas a verdade é que,
desde então, a chamada "questão social" nunca mais deixou
de fazer parte da agenda política moderna e se espalhou pe-
lo mundo. Eis porque mesmo as ditaduras de direita na Amé-
rica Latina não dispensam o discurso em favor do desenvol-
vimento, da justiça social, etc.

Ora, uma hipótese que poderíamos então deduzir des-
sas observações é a de que no pensamento político moder-
no (e não apenas no de esquerda) o valor "formal" da demo-
cracia exige um mínimo de igualdade real dos indivíduos co-
mo ponto de partida para que possam funcionar as chama-
das "regras do jogo". Aliás, essa metáfora nos parece ela
mesma bastante reveladora, pois contém a idéia de que os
jogadores dispõem de alguma coisa para colocar na mesa;
e que se eles nada têm, o jogo também não existe.

Coutinho cita Aristóteles, Montesquleu e Rousseau, mas
ele poderia citar também um outro clássico que não é es-
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pecialmente conhecido por sua preocupação em relação às
necessidades dos humildes: Hobbes, que diz o seguinte: "Vis-
to que muitos homens tornam-se, em conseqüência de cir-
cunstâncias inevitáveis, inaptos a prover suas necessidades
pelo trabalho, eles não devem ser abandonados à caridade
das pessoas privadas: incumbe às leis da República assisti-
los, na medida requerida pelas necessidades da natureza"
(HOBBES, 1984: 26).

Dessa pressão tipicamente moderna não escapam nem
mesmo os autores mais antimarxistas que sejam. Assim se
passa com Raymond Aron, para quem "o conservadorismo
das democracias não exclui as reformas", e chega até a fa-
zer da "redução da distância entre a minoria privilegiada e
a massa da espécie humana que não saiu da pobreza", uma
das condições indispensáveis à manutenção da paz no mun-
do (ARON, 1983: 155 e 468). Mesmo um ultraliberal como
Hayek não pode deixar de reconhecer que "não existe ra-
zão para que  governo de uma sociedade livre deva se abs-
ter de assegurar a todos uma proteção contra a privação ex-
trema, sob a forma de uma renda mínima garantida, ou de
um patamar de recursos abaixo do qual ninguém pode cair"
(I-IAYEK, 1985: 147).

Num registro diferente, essa mesma recusa em acei-
tar a coexistência entre democracia e miséria é encontrada
em autores cujo pensamento se dirige de preferência à con-
ceitualizaçáo da primeira do que às condições de superação
da segunda - por exemplo, Norberto Bobbio e Hannah
Arendt.

O primeiro, como se sabe, insiste sobre os "procedi-
mentos" como constituindo elementos essenciais para a de-
finição de democracia. Mas, observa ele, "... já não basta
mais e justiça comutativa ( ... ), que consiste em fazer cor-
responder ao bem (ou ao mal) realizado um bem (ou mal)
igual e contrário com base no critério da igualdade aritmé-
tica. Para que uma sociedade qualquer permaneça reunida
é preciso que se introduza também algum critério de iustiça
distributiva" (BOBBIO, 1987: 112).

Hannah Arendt, que dificilmente alguém poderia sus-
peitar de ser indulgente em relação ao marxismo, lembra que
"virar os olhos da miséria e da infelicidade da massa da hu-
manidade não era mais possível na Paris do século XVIII nem
na Londres do século XIX, onde Marx e Engels deviam me-
ditar sobre as lições da Revolução Francesa, da mesma for-
ma que hoje em certos países da Europa, na maior parte dos

82
 cad. Est. - Soc. v.. 8. n. 1, p. 77-92, jafl./IUn., 1992



Luciano OliVeira

países da América Latina, e em quase todos da Ásia e da
África" (ARENDT, 1967: 104).
 -

Noutro local, meditando sobre o conflito que opunha
em 1962 os Estados Unidos e a jovem Revolução Cubana, ela
escreve essas palavras quase comoventes: ". . . penso que
nossa [dos americanos] conduta demonstra que nós não com-
preendemos o que significa para pessoas reduzidas à pobre-
za ( ... ), o fato de emergir da obscuridade, de sair dos seus
ranchos, de suas casas, de ser autorizados a mostrar sua mi-
séria, e convidados a percorrer as ruas de uma capital que
eles não conheciam. O desconhecimento da aventura cuba-
na não foi tanto o efeito de uma informação errônea do que
a incapacidade de compreender o espírito revolucionário, de
captar o que se passa quando os miseráveis se mostram
em plena luz do dia e lhes é dito: tudo isso pertence a vo-
cês, são suas ruas, seus edifícios, suas propriedades, e as-
sim seu orgulho. A partir de agora, vocês não vão se apa-
gar diante de ninguém, vocês vão caminhar com dignidade"
(ARENDT, 1989: 207-208) grifo no original. Mas a dignidade,
nós sabemos todos; não floresce na desigualdade extrema,
nos "abismos do morte que cava a miséria na Ásia, na Áfri-
ca, na América Latina" - para citar Claude Lefort, outro
teórico da democracia (LEFORT, 1981: 30).

Igualdade - eis urna palavra que é preciso reter quan-
do tentamos captar as idéias fundamentais que constituíram
o imaginário político moderno. Um outro grande liberal, Ale-
xis de Tocqueville, tinha já no século XIX considerado "a
igualdade de condições" como "o fato particular e dominan-
te que singulariza os séculos atuais". Já tinha ele advertido
que, "nos nossos dias, a liberdade não pode se estabelecer
sem o seu apoio, e o próprio despotismo não poderia reinar
sem ela" (TOCOUEVILLE, 1981: 120 e 123). Como observa
Pierre Rosanvallon, "Não se encontra ninguém hoje em dia
para estimar (ao menos publicamente) que a redução das de-
sigualdades econômiéas ou sociais não constitua um objetivo
social maior" (ROSANVALLON, 1984: 37).

Eis, na nossa avaliação, o que é importante reter: nas.
sociedades modernas, onde o discurso político já não é capaz
de justificar as grandes diferenças materiais, a persistência
de tais diferenças significa, de fato, a ausência de uma ver-
dadeira democracia. Por isso mesmo, quando o discurso da
"nova esquerda" latino-americana põe no mesmo combate a
luta pela democracia e pela solução da miséria social que
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dilacera o continente, ela se insere na linguagem direta de uma
tradição duas vezes secular: a dos direitos do homem - o
que nos leva de volta ao nosso assunto específico.

DIREITOS ECONÔMICOS E DIREITOS POLÍTICOS:
UMA FALSA OUERELA?

A discussão que fizemos na secção precedente pode
ser colocada no terreno conceitual dos direitos humanos.
Nesse caso, o problema que temos de enfrentar é o da arti-
culação - aparentemente contraditória - entre os direitos
civis e políticos, de inspiração liberal, e os direitos sócio-eco-
nômicos, de inspiração socialista. Os primeiros são o que
Luc Ferry e Alain Renaut chamam de "direitos-liberdades"
- "definindo para o indivíduo possibilidades intelectuais (li-
berdade de pensar, liberdade de expressão, liberdade de cul-
to.. .) ou físicas (liberdade do trabalho, liberdade do comér-
cio, liberdade de reunião...)". Trata-se, assim, de direitos
"oponíveis ao Estado". Já os segundos são o que eles cha-
mam de "direitos-créditos" - "definindo não poderes de agir
oponíveis ao Estado, mas poderes de obrigar o Estado a um
certo número de serviços, dito de outra forma, são direitos
de crédito do homem sobre a sociedade" (FETRRV e RENAUT,
1985: 28).

Evidentemente a articulação dos dois tipos de direito,
na teoria mas também na prática, nem sempre é uma opera-
ção bem sucedida, pois os direitos-liberdades significam me-
nos Estado, enquanto que os direitos-créditos significam mais
Estado. Se os direitos-liberdades são animados pela idéia de
liberdade, os direitos-créditos são animados pela idéia de
igualdade; se os primeiros convivem facilmente com as desi-
gualdades sociais, os segundos querem suprimi-Ias - e as-
sim por diante. Como se sabe, o risco que essa última ope-
ração acarreta é o de, ao se querer de toda forma suprimir
as desigualdades, termine-se por suprimir todas as diferen-
Qas...

Chegamos assim a uma preocupação análoga à dos
militantes da "nova esquerda" em relação aos valores de-
mocráticos: os "direitos-créditos, certo, permanecem primor-
diais, pois, no fim das contas, o direito à vida permanece
(mesmo instintivamente. . -) o mais fundamental; mas, ao
mesmo tempo, de forma alguma pensa-se em realizá-los ao
preço de sacrifício sistemático dos "direitos-liberdades". Na
verdade, de urna maneira geral - em todo caso, de uma ma-
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neira hegemônica -, os grupos e movimentos que compõem
a "nova esquerda" latino-americana dos anos 80 reivindicam
esses dois tipos de direitos com a mesma determinação. Co-
mo lembram Viola e Mainwaring, a respeito da nova cultura
política que se extrai desses movimentos, eles "criticam o
capitalismo por seu fracasso em resolver as necessidades
materiais básicas, por sua progressão a gerar grandes desi-
gualdades sociais no Terceiro Mundo, e por sua tendência
a promover um ethos individualista. Mas enfatizam as liber-
dades individuais, rejeitando o comunismo como sistema to-
talitário" (VIOLA e MAINWAIRING, 1987: 167) grifo no origi-
nal.

Palavras que traduzem essa nova preocupação apare-
cem por toda parte. Fala-se do socialismo "como um siste-
ma baseado simultaneamente na igualdade e na liberdade"
(REIS FILHO, 1989: 8); celebra-se o homem como um "su-
jeito" capaz de edificar uma nova ordem "negando coletiva-
mente as necessidades materiais e aprofundando a sua indi-
vidualidade" (GENRO, 1988: 15); e no que diz respeito à luta
pelos direitos humanos na América Latina, diz-se que ela
"engloba e unifica em um mesmo momento histórico, atual,
a reivindicação dos direitos pessoais, sociais e políticos tra-
dicionais herdados da tradição liberal, e os direitos dos tra-
balhadores" (NEP, 1987: 90),

Essa última exigência (os direitos dos trabalhadores)
nos remete à questão da articulação entre os "direitos-liber-
dades" e os "direitos-créditos". Se bem que sua oposição
teórica sempre seja possível, vale a pena nos perguntarmos
se, historicamente, essa oposição sempre se deu. Ora, segun-
do certos textos de um debate que teve lugar no início dos
anos 80 na França sobre o direito e a política, a resposta se-
ria de preferência negativa (ver THIBAUD, 1980).

Com efeito, se considerarmos a experiência histórica
das democracias européias, não somente não haveria incom-
patibilidade entre esses dois gêneros de direitos mas, o que
é mais importante, haveria mesmo complementariedade -
os direitos-créditos sendo, de uma certa maneira, um prolon-
gamento dos direitos-liberdades, na medida em que, como
lembra François Furet, "a dinâmica das sociedades democrá-
ticas consistiu essencialmente em integrar, progressivamen-
te, os excluídos da igualdade" (FURET, 1989: 55),

Ferry e Renaut, refletindo sobre o "republicanismo" de
Gambetta mas também sobre o "socialismo" de Jaurès, es-
crevem: "Onde o sufrágio universal é realmente livre e es-
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clarecido, essa condição formal da democracia leva então ine-
vitavelmente, no que diz respeito ao conteúdo das decisões
governamentais, à consideração, talvez parcial, talvez lenta e
progressiva, das exigências da solidariedade social. Os direi-
tos-participação, ao mesmo tempo que pressupõem o respei-
to dos direitos-liberdades, asseguram dessa forma, pelo seu
simples exercício, a realização gradual do que os socialistas
consideram como direitos de crédito" (FERRV e RENAUT,
1985: 170) - grifos no original. No mesmo diapasão, Claude
Lefort lembra que nas sociedades ocidentais as "liberdades
formais tornaram possível reivindicações que fizeram evoluir
a condição dos homens"; e que "tudo se passa como se os
direitos novos se revelassem retrospectivamente fazendo um
só corpo com o, que tinha sido julgado como constitutivo das
liberdades públicas" (LEFORT, 1986: 53 e 50, respectiva-
mente).

A esse respeito é interessante notar que, também na
América Latina, essa complementariedade é normalmente
aceita pelos autores que atualmente refletem sobre o tema
dos direitos humanos - e isso apesar do fato de que nessa
região do mundo tal complementariedade longe esteia de
constituir uma experiência histórica concreta... Não raramen-
te, por exemplo, esses autores falam dos direitos sócio-eco-
nômicos como sendo direitos humanos de "segunda gera-
ção", a "primeira geração" sendo os da tradição libera?, isto
é: os direitos civis e políticos clássicos (ver RODRíGIJEZ,
1990: 38). Essa linguagem, obviamente, sugere antes uma re-
lação de parentesco do que de ruptura..

Como quer que seja, a exigência inafastável permane-
ce sempre a nos Interpelar: sem a garantia dos direitos so-
ciais básicos, uma verdadeira democracia estará aquém de
suas promessas. Essa exigência está inscrita o mais profun-
damente possível no imaginário da modernidade. Ela é tão
poderosa que houve um tempo em que a solidariedade aos
"condenados da terra" (FANON. 1987) chegou a transformar
os espíritos mais lúcidos em "compagnons de route" - pa-
ra usar uma expressão francesa que correu o mundo.

Com efeito, um fenômeno que sempre pareceu descon-
certante aos críticos do totalitarismo de esquerda foi a ex-
trema tolerância que os simpatizantes do socialismo sempre
.iemonstraram em relação às chamadas "ditaduras do prole-
tariado". Por exemplo, sua recusa em condenar esses regimes
da mesma forma que condenavam as ditaduras de direita.
Uma pergunta sempre se impôs: por que essa resistência
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obstinada em designar õomô crime a mote de- milhões de
pessoas duranfe a coletivização agrícola na União Soviética,
por exemplo? Como se manter firme apesar da repressão em
Berlim, Budapeste, Praga?

Atualmente na Europa, como o Leste não existe mais,
esse problema já nem se coloca. Mas na América Latina, de
um modo geral, os militantes dos direitos humanos ainda
têm o seu "Leste". Ele se chama Cuba. O regime de Cas-
tro, com efeito, continua a gozar de boa reputação no seio
dos militantes dos direitos humanos, apesar de sua recente
- e sem nenhuma dúvida sincera - adesão aos valores de-
mocráticos.

Como explicar essa renitente simpatia pelo regime
cubano, malgrado o fato de que se trata, sem nenhuma dú-
vida, de uma ditadura já trintenária? Certo, é verdade que a
ditadura de Castro nunca perpetrou delírios genocidas do ti-
po perpetrado pelo "Khmer Vermelho" no Cambodia: aue ela
nunca promoveu "expurgos" de dimensões stalinianas; que
a tortura sistemática de prisioneiros nunca fez narte dos há-
bitos "normais" do regime - o próprio "Líder máximo",
aliás, sendo um adversário resoluto dessas práticas tão co-
muns nas ditaduras latino-americanas (ver CLERO, 1988: 237
e 259). Tudo isso é verdade mas a verdade incômoda conti-
nua de pé: face às exigências dos "direitos-liberdades" o
regime cubano permanece uma típica "ditadura do proletaria-
do". Assim, como explicar essa simpatia aparentemente ana-
crônica?

Ocorre que, como disse certa vez um dos líderes da
teologia da libertação no Brasil, Frei Betto, essa ditadura
"traz ( ... ) vida a seu povo" (BETTO, 1986). Entendamos: a
vida no sentido mais elementar do termo - isto é, o milagre
que se reproduz cotidianamente pelo simples efeito de se po-
der comer três vezes por dia, o que não é algo sem impor-
tância numa região do mundo onde ferozes ditaduras de di-
reita substituem o "populismo" quando este já não é capaz
de manter o povo pobre num estado de miséria que a sensi-
bilidade moderna considera inaceitável. O relato de um jor-
nalista francês (ou seja: não latino-americano) diz tudo: "O
mínimo vital, e isso é um ponto de honra da revolução, está
assegurado a todos que permaneceram [na ilha]. Se bem
que isso já tenha sido repetido à saciedade, é preciso redi-
zer que não existem mendigos em Cuba, nem crianças des-
nutridas ou doentes sem cuidados, nem idosos deixados sem
recursos. ( ... ) É um imperativo da honestidade dizer que
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Cuba é mais humana do que a maior parte dos outros países
subdesenvolvidos, na medida em que o verdadeiro fator de
vergonha, que não é a pobreza mas a desigualdade escan-
dalosa, lá é imperceptível" (CLERC, 452-453).

Se bem que bastante próximas, a literatura e a refle-
xao política têm cada uma sua própria especificidade. O lu-
gar-comum, por exemplo, que na primeira é um defeito im-
perdoável, na segunda reflete às vezes uma verdade solida-
mente estabelecida. Podemos assim concluir da seguinte for-
ma: enquanto aj democracia não conseguir resolver - ou pe-
lo menos a levar a sério. .. - a questão social, ela não te-
rá nenhuma chance nesta parte do mundo Nem ela nem os
direitos humanos.
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